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GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº135/2019 

 
Portaria nº135/2019. 
  
Coronel Ezequiel/RN, 01 de novembro de 2019. 
  
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º -EXONERAR, a senhora Joana Paula do Nascimento , 
portadora do CPF/MF Nº 033.813.224-43, do cargo/função de 
comissão de “Diretora do Posto de Saúde nível II”, da unidade PSF III 
junto a Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na de sua assinatura e será 
publicado no diário da FEMURN. 
  
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Publique-se e Cumpra-se. 
  
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO 
Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 0136/2019-GP. 

 
Portaria nº 0136/2019-GP. 
Coronel Ezequiel/RN, 01 de novembro de 2019. 
  
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
  
Resolve: 
  
Art. 1º - EXONERAR, a senhora Lassiene Farias dos Santos, 
portadora do CPF/MF Nº 041.454.234-70, do cargo/função de 
comissão de “Diretora do Posto de Saúde Nível II”-CC3, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na de sua assinatura e será 
publicado no diário da FEMURN. 
  
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Publique-se e Cumpra-se. 
  
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO 
Prefeito Municipal  
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GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 137/2019 

 
Portaria nº 137/2019. 
  
Coronel Ezequiel/RN, 01 De Novembro de 2019. 
  
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município. 

 RESOLVE: 
  
Art. 1º - EXONERAR , o senhor Lourival Ferreira de Brito, 
portador do CPF/MF Nº 065.517.418-43, do cargo/função de 
comissão de “Coordenador do PSF”-CC3, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde. 
  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua da sua assinatura e 
será publicado na FEMURN. 
  
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Publique-se e Cumpra-se. 
  
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO 
Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 138/2019-GP 

 
Portaria nº 138/2019-GP. 
Coronel Ezequiel/RN, 01 de novembro de 2019. 
  
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
  
Resolve: 
  
Art. 1º - EXONERAR, a senhora Lucicleide Sabino Pereira, 
portadora do CPF/MF Nº 970.364.204-72, do cargo/função de 
comissão de “Diretora do Posto de Saúde Nível II”-CC3 do PSF II, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e será 
públicado  na FEMURN. 
  
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Publique-se e Cumpra-se. 
  
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO 
Prefeito Municipal  
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GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 139/2019 

 
Portaria nº 139/2019. 
  
Coronel Ezequiel/RN, 01 de novembro de 2019. 
  
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º EXONERAR, a Srª Arlene Galdino da Silva, portador do 
CPF/MF Nº 075.289.534-66, do cargo/função de comissão de “Vice-
Diretora do Posto de Saúde Nivel 2” -CC4, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua de sua assinatura e 
será publicação no diário da FERMURN. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário 
  
Publique-se e Cumpra-se 
 
  


